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Ata da Assembleia Geral Extraordinaria realizada em 21 de outubro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada as 16 horas do dia 21 de outubro de 2024, de forma exclusivamente
digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, disponibilizada pela ENERGISA ACRE — DISTRI-
BUIDORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”), com sede na cidade de Rio Branco, estado do Acre,
Rua Valério Magalhaes, n° 226, Bosque, CEP 69.900-685. 2. Convocacao: O edital de convocagéo,
datado de 12 de outubro de 2024, foi publicado na forma do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢des”), nos dias 12, 15 e 16 de outubro
de 2024, no jornal “Opinido”. 3. Presenca e Quérum de Instalagao: Presentes os acionistas titulares
de 832.293.695 (oitocentos e trinta e dois milhdes, duzentos e noventa e trés mil, seiscentas e noven-
ta e cinco) agbes com direito a voto, representando 99,57% (noventa e nove inteiros e cinquenta e sete
centésimos por cento) do capital social da Companhia, constatando-se, dessa forma, a existéncia de
quérum para instalagdo da assembleia geral extraordinaria, que compareceram de forma remota,
conforme lista de presenga consolidada no Anexo |, por meio de acesso ao link da plataforma “Micro-
soft Teams”, disponibilizada pela Companhia, conforme estabelece a Instrucdo Normativa n° 81, de 10
de junho de 2020 (“IN.DREI 81"), o que garante a efetiva participagéo e voto a distancia dos acionistas.
O livro de presenca dos acionistas sera fisicamente assinado pelo presidente da assembleia geral em
nome dos acionistas, nos termos da IN DREI 81. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr.
Guilherme Fiuza Muniz e secretariados pelo Sr. Hiago Pereira Silva Moura. 5. Ordem do Dia: Delibe-
rar sobre (i) a 52 (quinta) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie
quirografaria, em série Unica, da Companhia (“Debéntures”), no valor de R$ 115.000.000,00 (cento e
quinze milhdes de reais) (“Emisséo”), as quais serdo objeto de colocacgéo privada, nos termos da Lei
das Sociedades por Ag¢des; (i) a autorizagdo para a pratica, pela Diretoria da Companhia, de todo e
qualquer ato necessario a realizagdo da Emisséo, incluindo, mas néo se limitando a, (a) a negociagéo
e a celebragao dos instrumentos (inclusive eventuais aditamentos) necessarios a realizagéo da Emis-
sdo; (b) a contratacé@o de prestadores de servigos para fins da Emiss&o, tais como o escriturador, os
assessores legais, entre outros; (iii) a autorizagéo, nos termos do estatuto social da Companhia e do
artigo 10° do Regimento Interno da Diretoria da Companhia, para que qualquer Diretor ou procurador
que venha a ser nomeado em procuragao a ser assinada por 2 (dois) diretores da Companhia tome
todas as providéncias e realize todo e qualquer ato necessério, bem como assine quaisquer documen-
tos necessarios a implementacéo da Emissao; e (iv) a ratificacéo de todos os atos ja praticados, rela-
cionados as deliberagdes acima. 6. Deliberagdes: Instalada a presente assembleia, apés exame e
discussédo da matéria constante da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimida-
de de votos e sem quaisquer restrigdes: 6.1 Autorizar a lavratura da presente ata em forma de suma-
rio; 6.2 Autorizar a realizacdo da Emissao, com as seguintes caracteristicas e condi¢des principais, as
quais serdo detalhadas e reguladas na “Escritura Particular da Quinta Emissdo de Debéntures Sim-
ples, N&o Conversiveis em Agoes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Colocagdo Privada,
da Energisa Acre — Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissao”): I. Nimero da Emissao: A
Emiss&o constitui a 52 (quinta) emisséo de debéntures da Companhia; Il. Quantidade de Debéntures:
Serao emitidas 115.000 (cento quinze mil) Debéntures; Ill. Valor Nominal Unitario: O valor nominal
unitario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emiss&o (conforme abaixo defini-
do) (“Valor Nominal Unitério”); IV. Valor Total da Emissdo: O valor total da Emissdo sera de
R$ 115.000.000,00 (cento e quinze milhdes de reais), na Data de Emisséo; V. Nimero de Séries: A
Emissé&o sera realizada em série Unica; VI. Colocagao e Procedimentos de Distribuicdo: As Debén-
tures seréo objeto de colocagéo privada, sem qualquer esfor¢o de venda ou intermediagéo de institui-
¢oes integrantes do sistema de distribuicdo perante investidores; VII. Projetos de Infraestrutura
Considerado como Prioritario: A Emissao das Debéntures sera realizada na forma do artigo 2° da
Lei n°® 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei n® 12.431"), e do Decreto Presidencial
n° 11.964, de 26 de marco de 2024 (“Decreto n°® 11.964”"), ou de normas posteriores que as alterem,
substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento dos projetos como prioritario. Os
projetos foram classificados como prioritario pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), nos termos
da Lein® 12.431 e do Decreto n° 11.964, por meio (i) da Portaria n° 1.742/SPE/MME, de 20 de outubro
de 2022 e (ii) da Portaria 2.719/SNTEP/MME, de 28 de dezembro de 2023 (“Portarias MME”); VIII.
Destinacdo dos Recursos: Nos termos do artigo 2° da Lei n°® 12.431 e do Decreto n° 11.964 e das
Portarias MME, a totalidade dos recursos captados por meio da Emissao destinar-se-a ao financia-
mento futuro de projetos de investimento em infraestrutura de distribuicéo de energia elétrica de titula-
ridade da Companhia, a serem detalhados na Escritura de Emisséo; IX. Data de Emisséo: Para todos
os fins e efeitos, a data de emissdo das Debéntures serad aquela definida na Escritura de Emisséo
(“Data de Emisséo”); X. Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis
em agbes de emissao da Companhia; XI. Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria e
ndo contardo com quaisquer garantias; Xll. Forma: As Debéntures serdo nominativas e escriturais,
sem emissdo de cautelas ou certificados; XlIl. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipote-
ses de liquidagdo antecipada das Debéntures em razdo do Resgate Obrigatério Total ou do vencimen-
to antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura
de Emisséo, as Debéntures terdo prazo de vencimento de 10 (dez) anos contados da Data de Emis-
s&o, a qual sera definida na Escritura de Emissao (“Data de Vencimento”); XIV. Amortizagéo do Valor
Nominal Unitario: Ressalvadas as hipoteses de liquidagao antecipada das Debéntures em razéo do
Resgate Obrigatorio Total ou do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures,
nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséo, o Valor Nominal Atualizado (conforme abaixo
definido) das Debéntures sera amortizado em 1 (uma) parcela, na Data de Vencimento das Debéntu-
res, XV. Atualizagcdo Monetaria: O Valor Nominal Unitario sera atualizado pela variagdo acumulada
do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica, desde a Primeira Data de Integralizagdo (conforme abaixo defi-
nido) das Debéntures até a data do seu efetivo pagamento (“Atualizacdo Monetaria”), sendo o produto
da Atualizagdo Monetaria automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario, de acordo com a
férmula a ser prevista na Escritura de Emissao (“Valor Nominal Atualizado”); XVI. Remuneragéo das
Debéntures: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debéntures incidirdo juros remuneratérios equiva-
lentes a 6,4364% (seis inteiros e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro décimos de milésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados de acordo com a férmu-
la a ser prevista na Escritura de Emissao (“Remuneragéo”); XVII. Periodicidade de Pagamento da
Remuneragao: Ressalvadas as hipoteses de liquidacdo antecipada das Debéntures em razédo do
Resgate Obrigatério Total ou do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures,
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao, a Remuneragao sera paga semestralmente, a
partir da Data de Emisséo, conforme tabela indicada na Escritura de Emissao (cada uma dessas da-
tas, uma “Data de Pagamento da Remuneracéo”); XVIII. Local de Pagamento: Os pagamentos a que
fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela Companhia no respectivo vencimento e em conformi-
dade com os procedimentos adotados pelo escriturador ou na sede da Emissora; XIX. Prorrogagao
dos Prazos: Caso uma determinada data de pagamento coincida com dia que ndo houver expediente
bancario no local de pagamento das Debéntures, considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes
ao pagamento de qualquer obrigagéo a ser prevista na Escritura de Emissao, até o 1° (primeiro) dia
util subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Para fins da presente ata, a
expressao “dia(s) util(eis)” significa qualquer dia, excegao feita aos sabados, domingos e feriados de-
clarados nacionais na Republica Federativa do Brasil; XX. Encargos Moratérios: Sem prejuizo da
Atualizagdo Monetaria e da Remuneragao, ocorrendo atraso imputavel a Companhia no pagamento
de qualquer quantia devida a Debenturista, o valor em atraso ficara sujeito, independentemente de
aviso, interpelagdo ou notificagéo judicial ou extrajudicial, a: (a) multa moratéria convencional, irredu-
tivel e de natureza nao compensatdria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo pago; e (b)
juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pa-
gamento, a taxa de 1% (um por cento) ao més sobre o montante devido e ndo pago; além das despe-
sas incorridas para cobranga (“Encargos Moratérios”); XXI. Forma de Subscricao e Integralizagao:
As Debéntures deveréo ser integralmente subscritas e integralizadas no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da subscrigdo (sendo considerada “Primeira Data de Integralizacéo” a data da primeira inte-
gralizagdo das Debéntures). A integralizagdo das Debéntures sera realizada em moeda corrente na-
cional, pelo Prego de Subscrigdo (conforme abaixo definido), nos termos do boletim de subscricéo, na
forma prevista na Escritura de Emisséo; XXII. Prego de Subscrigdo: O prego de subscrigdo e integra-
lizagdo das Debéntures na Primeira Data de Integralizagao sera o seu Valor Nominal Unitario e, caso
ocorra a integralizagao das Debéntures em mais de uma data, o preco de subscrigéo para as Debén-
tures que forem integralizadas ap6s a Primeira Data de sera o Valor Nominal Atualizado das Debén-
tures acrescido da Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagdo
até a data de sua efetiva integralizagéo, podendo incidir agio ou desagio, conforme o caso, desde que
aplicado em igualdade de condigdes a todas as Debéntures em cada data de integralizacéo, utilizan-
do-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preco de Subscricdo”); XXIII. Negociagado: As
Debéntures poderao ser objeto de negociagao privada, exclusivamente, ndo sendo permitida sua ne-
gociacdo em mercados organizados; XXIV. Fundo de Amortizagao: Nao sera constituido fundo de
amortizagéo para a Emissao; XXV. Direito de Preferéncia: Ndo havera preferéncia para subscricdo
das Debéntures pelos atuais acionistas da Companhia; XXVI. Repactuagao Programada: N&o have-
ra repactuacéo programada das Debéntures; XXVIl. Comprovacao de Titularidade das Debéntures:
A Companhia ndo emitird cautelas ou certificados de Debéntures. Para todos os fins de direito, a titu-
laridade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador; XXVIIl. Resgate
Antecipado Facultativo e Amortizacdo Extraordinaria Facultativa: As Debéntures ndo estardo
sujeitas ao resgate antecipado facultativo, total ou parcial, ou & amortizagédo extraordinaria facultativa;
XXIX. Aquisi¢gao Facultativa: As Debéntures poderao ser adquiridas pela Companhia, observado o
disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agdes, nos casos especificados na
Escritura de Emissédo; XXX. Vencimento Antecipado: As Debéntures poderao ser declaradas anteci-
padamente vencidas, de forma automatica, independentemente de aviso ou notificagdo, a qualquer
momento durante a sua vigéncia, nas hipéteses a serem especificadas na Escritura de Emissao; XXXI.
Resgate Obrigatoério: A Companhia devera resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures,
nos casos a serem previstos na Escritura de Emisséo (“Resgate Obrigatério Total”); e XXXII. Demais
Caracteristicas das Debéntures: as demais caracteristicas da Emissédo das Debéntures encontram-
-se detalhadas na Escritura de Emisséo. 6.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a, observadas as
condicbes descritas no item 6.2 acima, praticar todos os atos necessarios a realizagdo da Emisséao,
incluindo, mas néo se limitando a: (a) a negociagéo e a celebragdo dos instrumentos (inclusive even-
tuais aditamentos) necessarios a realizagao da Emissao; (b) a contratagéo de prestadores de servigos
para fins da Emissé&o, tais como o escriturador, os assessores legais, entre outros. 6.4. Autorizar, nos
termos do estatuto social da Companhia e do artigo 10° do Regimento Interno da Diretoria Companhia,
que qualquer diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuragéo a ser assinada por 2
(dois) diretores da Companhia tome todas as providéncias e realize todo e qualquer ato necessario,
bem como assine quaisquer documentos necessarios a implementagdo da Emisséo. 6.5. Ratificar to-
dos os atos relativos a Emissao que ja tenham sido praticados pela Diretoria da Companhia, inclusive
a outorga de procuragdes. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se
refere esta reunido que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas:
Sr. Guilherme Fiuza Muniz — Presidente. Sr. Hiago Pereira Silva Moura — Secretario. Acionistas:
ENERGISA S.A., representada por Guilherme Fiuza Muniz. Confere com o original que se encontra
lavrado no Livro de Atas das Assembleias Gerais da ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE
ENERGIA S.A. e foram atendidos todos os requisitos para a realizagdo da assembleia de modo digital,
especialmente os previstos na segao VIl no Anexo V da IN DREI 81. Hiago Pereira Silva Moura - Se-
cretario. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA
DE ENERGIA S.A., de CNPJ 04.065.033/0001-70 e protocolado sob o numero 24/013.676-4 em
28/10/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o nimero 1174908 em 29/10/2024. O ato foi
deferido eletronicamente pelo examinador Marina Ramos Monteiro Ribeiro. Certifica o registro, a Secre-
taria Geral, Rochelle Lima Cat&o.
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